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O nobre Vereador Arselino Tattó aP"issentou

projeto de lei que objetiva alterar a denominaço da
Travessa Chupim, no l Jardim dos Eucaliptos, para Rua Porto
Rico.	 tqj
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M2io	 obstante	 o	 mérito
pretendida, o projeto no deve converter-se em lei, pois
fere dispositivos legais.

Com efeito, as normas para alteraç"ão da
denominaço de logradouros pá::licos esto estabelecidas na
Lei nR 8776/78 7 com as alteraç2ies introduzidas pelas Leis
nRs 10.903/90 e 11.419/93.

Esse ' diploma legal somente admite a alteraço
de denominaç2io quando: houver denominaçes homnimas; os
nomes apresentarem ,1 similaridade ortográfica, fonética ou
Fator de	 outra	 natureza	 que	 gere	 ambigiiidade	 de
identificaç'ãog ou quando se tratar de denom1naç2ies
suscetíveis de expor ao ridículo moradores ou domiciliados
no entorno, sujeita' neste .ltimo caso 'a expressa anuência
de, no mínimo, dois terços dos moradores, devidamente
identificados.

Ho i caso do presente projeto n2io há
enquadramento em qualquer das hipáteses legais, constituindo
a alteraç'ão, portanto, uma ilegalidade.

Ilega :i. da d 15:

Sa lá cla Comisso de Constituiç"ão e justiça, 340V(q()
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